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 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Anúncio n.º 7043/2011

Processo: 2772/11.8TBOER Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: Joana Isabel de Oliveira Garcia da Fonseca, estado civil: 
Divorciado, NIF — 197575838, Endereço: Rua de Ceuta, 4, 5.º F, Edi-
fício Atlântico, Linda A Velha, 2795 -056 Linda -a -Velha

Administrador Insolvência: Maria Teresa Martins Revês, Endereço: 
Estrada de Benfica, N.º 388, 2.º Esquerdo, 1500 -101 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 22 -06 -2011, pelas 09:30 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores e apreciação de re-
latório.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

10 -05 -2011. — O Juiz de Direito, António Moreira. — O Oficial de 
Justiça, Estrela Rosinha.

304671379 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.º 7044/2011

Processo: 2032/10.1TBPFR

Insolvência pessoa singular (Requerida)
Insolventes: Joaquim da Silva Ferreira, casado, nascido em 03 -03 -1955, 

BI — 5802742, Endereço: Rua das Cales N.º 109, Carvalhosa, Paços 
de Ferreira

Maria Manuela Lamas de Sousa Ferreira, casada, nascida em 
05 -06 -1957, BI — 6405945, Endereço: Rua Antero Ferreira, Leal, 
n.º 1622, Lordelo, Paredes.

Administradora da Insolvência: Dra. Cláudia Sousa Soares, Endereço: 
Rua D. Afonso Henriques. 564 — 2.º Dtº Frente, 4435 -006 Rio Tinto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada nos termos 
do disposto no artigo 230.º, n.º 2 do C.I.R.E.

06 -05 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.a Andreia Sofia Veríssimo Ne-
grais de Pinho. — O Oficial de Justiça, José Carlos Fonseca.

304654003 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 7045/2011

Processo de Insolvência pessoa Singular
(Requerida) n.º 946/11.0TBPRD

N.ª Ref.: 4875567
Insolvente: Arnaldo Fernando Castro Barbosa

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Paredes, 2.º Juízo Cível de Paredes, no dia 
03 -05 -2011, pelas 11h10 m, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Arnaldo Fernando Castro Barbosa, estado civil: Casado, 
NIF — 153765542, natural de Carvalhosa — Paços de Ferreira, nas-
cido em 1953 -11 -16, filho de António da Costa Dias Barbosa e de Rosa 
Ribeiro de Castro, Endereço: Rua das Cruzes, 241, Lordelo, 4580 -817 
Paredes com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr.ª Daniela Fernandes, NIF — 198143877, Endereço: Praça do Bom 
Sucesso, 61, Trade Center, 5.º, Sala 507, 4150 -146 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 -06 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio.Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

11 de Maio de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Isabel Canha 
Machado. — A Escrivã -Adjunta, Maria Fernanda Santos Amorim.

304672764 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Anúncio n.º 7046/2011

Processo: 1056/11.6TBPNF
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: António Jacinto de Freitas Alves
No Tribunal Judicial de Penafiel, 1.º Juízo de Penafiel, no dia 

11 -05 -2011, pelas 15h27 m, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

António Jacinto de Freitas Alves, estado civil: Solteiro, contribuinte 
fiscal n.º 197955789, portador do B.I. n.º 11412747, Endereço: Lugar 
da Igreja, S/N, Penafiel, 4575 -168 Canelas (PNF) com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr(a). Cláudia Sousa 
Soares, Endereço: Rua D. Afonso Henriques. 564 — 2.º Dtº Frente, 
4435 -006 Rio Tinto
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Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11 -07 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

12.05.2011. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Vaz de Carvalho. — O 
Oficial de Justiça, Engrácia Borges Ferreira.

304676036 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 7047/2011

Insolvência Pessoa Singular n.º 666/09.9TJPRT
Despacho de Encerramento nos autos de Insolvência acima identi-

ficados em que são:
Insolvente: Fernanda Paula Ângelo Peixoto Oliveira, nacional de 

Portugal, NIF — 195265823, BI — 7773101, Endereço: Rua Cunha 
Espinheira, 68, 4350 -000 36 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: efeitos previstos no artigo 233.º do CIRE.
10/05/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Virgínia Maria Correia Mar-

tins. — O Oficial de Justiça, Duarte Nascimento.
304665903 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 7048/2011
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante

e Nomeação de Fiduciário
Nos autos de Insolvência n.º 273/11.3TJPRT
Insolvente: António Alcino Álvaro Miranda, estado civil: Divorciado, 

nascido(a) em 15 -06 -1951, freguesia de Bonfim [Porto], NIF 139759638, 
BI — 03199872, Segurança social — 10185399059, Endereço: Rua dos 
Navegantes n.º 237 — 3.º Andar, 4000 -000 Porto

Adm. Insolvência: Ana Domingues Ferreira Alves, Endereço: Rua da 
Piedade, n.º 43 — Sala 36, 4050 -481 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Ana Domingues Ferreira Alves, Endereço: Rua da Piedade, n.º 43, 

Sala 36, 4050 -481 Porto
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

5 de Maio de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Margarida Alexandra 
de Meira Pinto Gomes. — O Oficial de Justiça, Regina Pinheiro.

304646114 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 7049/2011
Despacho Inicial Incidente de Exoneração do Passivo Restante e 

Nomeação de Fiduciário
Nos Autos de Insolvência de pessoa singular n.º 19/11.6TJPRT e em 

que Insolvente: Isabel Maria Pereira Borges, Solteiro, NIF 205140874, 
com residência na Rua Fonte Luz, 12 R/C, Frt, Porto, 4150 -752 Porto

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante e nomeação de fiduciário.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Administrador 
de Insolvência, José Augusto Machado Ribeiro Gonçalves, Endereço: 
Av. Dr. Lourenço Peixinho, 15, 3.º G, 3800 -164 Aveiro.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

11/05/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria G. Morais. — O Oficial 
de Justiça, Manuel José Rodrigues Ramalho.

304669402 




